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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

D e c reto RegulamentarRegional n.º 13/2008/M

de 25 de Junho

Altera a orgânica da Direcção Regional de Finanças

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do
artigo 231.º da Constituição da República Portuguesa, das
alíneas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91,
de 5 de Junho, revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de Novembro, e do
artigo 24.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2008/M, de
15 de Fevereiro, o Governo Regional da Madeira decreta o
s e g u i n t e :

Artigo único

Ao Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2008/M, de 26 de
Março, que aprova a orgânica da Direcção Regional de Finanças,
é aditado o artigo 5.º-Acom a seguinte redacção:

«Artigo 5.º-A
Carreira de tesoureiro-chefe

1 - AD R F, nos termos da alínea c) do n.º 5 do artigo 18.º e da
alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto Regulamentar

Regional n.º 2/2008/M, de 15 de Fevereiro, compreende a
carreira específica de tesoureiro-chefe.

2 - O recrutamento para a carreira de tesoureiro-chefe faz-se
mediante concurso, de entre:

a) Indivíduos possuidores de curso superior e adequada
experiência profissional;

b) Coordenadores especialistas com experiência na área de
t e s o u r a r i a ;

c) Coordenadores e chefes de secção com, pelo menos, três
anos de serviço na categoria classificados de Bom e possuidores
de adequada experiência profissional na área da tesouraria.»

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 21 de
Maio de 2008.

O PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.

Assinado em 11 de Junho de 2008.

P u b l i q u e - s e .

O RE P R E S E N TA N T E D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A

D A MA D E I R A, Antero Alves Monteiro Diniz.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


